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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
Portaria

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 189/2022, DE 20 DE JUNHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor MAILSON 
PEREIRA DE ALMEIDA e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor MAILSON PEREIRA DE ALMEIDA, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, na função de Gari, pelo período de 30 dias, a ser gozada 
na data de 20 de junho de 2022 a 19 de julho de 2022, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 190/2022, DE 20 DE JUNHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor DELVAN SÁ 
TELES DOS SANTOS e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor DELVAN SÁ TELES DOS SANTOS, 
lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 
Públicos, na função de Gari, pelo período de 30 dias, a ser gozada 
na data de 20 de junho de 2022 a 19 de julho de 2022, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 196/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora MARINALDA 
ROSA FERREIRA e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora MARINALDA ROSA FERREIRA, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
01 de julho de 2022 a 30 de julho de 2022, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 197/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora NORMÉLIA 
SATELES NASCIMENTO e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora NORMÉLIA SATELES 
NASCIMENTO, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Técnica de Enfermagem, pelo período de 30 dias, a ser gozada na 
data de 01 de julho de 2022 a 30 de julho de 2022, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 198/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor OBERDAN 
PEREIRA BARROS e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor OBERDAN PEREIRA BARROS, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Motorista, 
pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 01 de julho de 
2022 a 30 de julho de 2022, sem prejuízos de seus vencimentos e 
demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 199/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora CRISTIANE 
SEVERINA LEITE e dá outras 
providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora CRISTIANE SEVERINA LEITE, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
01 de julho de 2022 a 30 de julho de 2022, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 200/2022, DE 01 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor CARLOS 
JOSÉ ARAÚJO GUIMARÃES e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor CARLOS JOSÉ ARAÚJO 
GUIMARÃES, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Porteiro, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 01 de 
julho de 2022 a 30 de julho de 2022, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 206/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio ao Servidor 
TARCÍSIO SERRA SOARES e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor TARCÍSIO SERRA SOARES, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração Geral e Finanças, na 
função de Guarda Municipal, pelo período de 03 meses, a ser gozada 
na data de 05 de julho de 2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 207/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de 
Licença Prêmio ao Servidor 
ANDERSON TADEU SENA XAVIER e dá 
outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor ANDERSON TADEU SENA 
XAVIER, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de Guarda 
Municipal, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 05 de 
julho de 2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 208/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias ao Servidor ADARLEX 
MOREIRA BARBOSA DE SOUZA e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, ao Servidor ADARLEX MOREIRA BARBOSA DE 
SOUZA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Fisioterapeuta, pelo período de 30 dias, a ser gozada na data de 
05 de julho de 2022 a 03 de agosto de 2022, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 210/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora AURIONETE 
DA SILVA DOS SANTOS e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora AURIONETE DA SILVA DOS 
SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Agente de Combate às Endemias, pelo período de 30 dias, a ser 
gozada na data de 05 de julho de 2022 a 03 de agosto de 2022, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 

Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 211/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de 
férias à Servidora DANÚBIA 
FRANCISCA BRITO DE SOUZA e dá 
outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO – ESTADO DA BAHIA, no 
uso de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da 
Lei Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Conceder FÉRIAS, à Servidora DANÚBIA FRANCISCA BRITO DE 
SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, na função de 
Agente de Combate às Endemias, pelo período de 30 dias, a ser 
gozada na data de 05 de julho de 2022 a 03 de agosto de 2022, sem 
prejuízos de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 212/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 
Prêmio à Servidora ANA PAULA PORFIRIA 
DE NOVAES e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora ANA PAULA PORFIRIA 
DE NOVAES, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, a ser gozada 
na data de 05 de julho de 2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 

Rua Eronides de Souza Santos | 55 | Centro | Mulungu do Morro-Ba
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 213/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 
Prêmio ao Servidor ROBESPIERRE 
CONFEÇOR ALVES MARÇAL e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor ROBESPIERRE CONFEÇOR 
ALVES MARÇAL, lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função 
de Assistente Administrativo, pelo período de 03 meses, a ser gozada 
na data de 05 de julho de 2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 

Decreto 001/2021 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 214/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 
Prêmio à Servidora JACELY OLIVEIRA 
BENTO e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora JACELY OLIVEIRA BENTO, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de Auxiliar de 
Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 
05 de julho de 2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 215/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 
Prêmio à Servidora NOÉLIA TELES DE 
SOUZA e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora NOÉLIA TELES DE SOUZA, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de Merendeira, 
pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 05 de julho de 
2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos de seus vencimentos e 
demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 216/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 
Prêmio à Servidora DARQUES ANDREIA 
FERREIRA LEITE DE ARAÚJO e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora DARQUES ANDREIA 
FERREIRA LEITE DE ARAÚJO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
na função de Cozinheira, pelo período de 03 meses, a ser gozada na 
data de 05 de julho de 2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 217/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 
Prêmio à Servidora MARIVÂNIA 
FRANCISCA DE MORAIS e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora MARIVÂNIA FRANCISCA 
DE MORAIS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Merendeira, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 05 de 
julho de 2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 218/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 
Prêmio à Servidora NOELMA ASSIS DOS 
SANTOS e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora NOELMA ASSIS DOS 
SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Inspetora de Ensino, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data 
de 05 de julho de 2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos de 
seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 219/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 
Prêmio à Servidora MARIA APARECIDA 
SOUZA SANTOS e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora MARIA APARECIDA SOUZA 
SANTOS, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Merendeira, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 05 de 
julho de 2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 220/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 
Prêmio à Servidora IVANEIDE RIBEIRO 
DE SOUZA e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora IVANEIDE RIBEIRO DE 
SOUZA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, a ser gozada 
na data de 05 de julho de 2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 221/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 
Prêmio à Servidora MARIA DA GRAÇA 
ALVES DA COSTA e dá outras 
providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora MARIA DA GRAÇA ALVES 
DA COSTA, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Merendeira, pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 05 de 
julho de 2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos de seus 
vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro

 

‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐‐ 
Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 222/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 
Prêmio ao Servidor CÉLIO ROBERTO 
BATISTA e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, ao Servidor CÉLIO ROBERTO BATISTA, 
lotado na Secretaria Municipal de Educação, na função de Porteiro, 
pelo período de 03 meses, a ser gozada na data de 05 de julho de 
2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos de seus vencimentos e 
demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 

 

 

 

Elseclei Alves Sales 
Secretário Municipal de Administração Geral e Finanças 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro
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Poder Executivo Municipal – Gabinete do Prefeito 

Gestão 2021/2024 

PORTARIA Nº 223/2022, DE 05 DE JULHO DE 2022 

 

Dispõe sobre a concessão de Licença 
Prêmio à Servidora PATRÍCIA BARBOSA 
DE CARVALHO e dá outras providências. 

 

O Prefeito Municipal de Mulungu do Morro – Estado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais conferidas por Lei e nos termos da Lei 
Orgânica do Município de Mulungu do Morro – Bahia. 

 

RESOLVE: 

Art. 1º - Conceder Licença Prêmio, à Servidora PATRÍCIA BARBOSA DE 
CARVALHO, lotada na Secretaria Municipal de Educação, na função de 
Auxiliar de Serviços Gerais, pelo período de 03 meses, a ser gozada 
na data de 05 de julho de 2022 a 04 de outubro de 2022, sem prejuízos 
de seus vencimentos e demais vantagens. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogam-se as disposições em contrário. 
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